
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 
uriicef 

Local/Data: .•................... , de ...............•......•..... de .............•.•...... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/ Assinatura do responsável legal 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF; 06.920.268-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 
urricef 

ANEXO ID 
MODELO DE PROCURA<;ÁO/DECLARA<;óES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURA<;ÁO 

PROCURA<;ÁO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDERE<;O> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, díretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificacáo (nacionalidade, estado civil, profissáo, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificacáo (nacionalidade, estado civil, profissáo, RG, 
CPF e enderece. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-Io junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE 
PRE<;OS Nº 2020.01.20.1-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de representacáo; envelopes de documentos de habilitacáo e proposta de preces e, assinar toda a 
documentacáo necessária e praticar todos os demais atas pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento <leste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do 
artigo 675 do Código Civil está abrigado a satisfazer todas as obrigacóes contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

Rua [oaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
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ANEXO ID 
MODELO DE PROCURA�ÁO/DECLARA�ÓES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARA�ÁO 

OBJETO: CONTRATA<;::Ao DE EMPRESA PARA EXECU<;::Ao DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIA<;::Ao DA 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIO HOLANDA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
EDUCA<;::AO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME ESPECIFICA<;::óES DO PROJETO 
BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARA�ÁO 

................................. , inscrito no CNPJ nº ..............•..•. , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 
......................... , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PRE�OS Nº 2020.01.20.1-TP que: 

a) sobas penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prava em 
pracesso licitatório, junto ao Município de Guaramiranga, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
7º, da Constituicáo Federal, .náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicáo de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sobas penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prava em 
pracesso licitatório, junto ao Município de Guaramiranga, Estado do Ceará, que concorda integralmente com 
os termos deste edita! e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacáo para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do 
art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sobas penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
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:MODELO DE PROCURA<;ÁO/DECLARA<;óES 

ITEM 03 - MODELO DE DECLARA<;ÁO 

OBJETO: CONTRATAC.AODE EMPRESA PARA EXECUC.AO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAC.AO DA 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIO HOLANDA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME ESPECIFICACÓES DO PROJETO 
BÁSICO EM ANEXO AO EDIT AL. 

DECLARA<;ÁO 

..••...........•.•.....•..•.•.... , inscrito no CNPJ nº ..••......••....•.. , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ' , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 
......................... , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PRE<;OS Nº 2020.01.20.1-TP que: 

Tem pleno conhecimento das condicóes necessárias para a execucáo dos servicos, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 
direta ou indiretamente na execucáo do objeto. Outrossim, declara que concorda plenamente com todas as condicües 
estabelecidas no Edita! desta licitacáo e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sobas penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

W-- 
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ANEXO ID 
MODELO DE PROCURA<;ÁO/DECLARA<;ÓES 

ITEM 04 - MODELO DE DECLARA<;ÁO 

DECLARA<;ÁO 

................................. , inscrito no CNPJ nº •.•...••.•••..•.••• , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) : , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 
......................... , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PRE<;OS Nº 2020.01.20.1-TP que: 

a) esta empresa utiliza como e-mail oficial o seguinte enderece eletrónico: (e-mail digitado). 

b) que as correspondencias enviadas ao supramencionado enderece serviráo como prova inequívoca de convocacáo para 
assinatura do Contrato. 

c) que na hipótese de nao atendirnento, do requerido ou disposto envio do referenciado e-mail a empresa declarante fica 
ciente do descumprimento dos termos deste edita! e Contrato com aplicacáo das penalidades previstas na legislacáo em 
vigor bem como no ato convocatório. 

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sobas penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

ANEXO ID 
MODELO DE PROCURA<;ÁO/DECLARA<;ÓES 

ITEM 05 - MODELO DE DECLARA<;ÁO 

A , firma estabelecida na , inscrita no CNPJ sob 
nº , neste ato representada por , portadora da identidade 
nº e CPF nº , DECLARA, para os devidos fins que, NÁO possui 
nenhum parentesco, matrimonio, afim consanguíneo até o terceiro grau ou por adocáo com agentes da 
Administracáo Pública Municipal de Guaramiranga-CE. 

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 • Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 
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ANEXO IV 
l\11NUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaramiranga E A 
EMPRESA PARA OS 
FINS NELE JNDICADOS. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA, pessoa jurídica de direito 
público interno, sediada a Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - Guaramiranga/CE - CEP 62. 766-000, inscrita 
no CNPJ sob o N.º 07.606.478/0001-09, através da SECRETARIA------------- 
neste ato representado(a) pelo(a)Exmo(a). Secretário(a), Sr. apenas denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica , estabelecida na 
______ , inscrita no CNPJ sobo n.º e C.G.F. sobo nº neste ato representa?ª por 
_____ , portador(a) do CPF nº , apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo ern vista o resultado da Licitacáo procedida da TOMADA DE PREc;os Nº 
2020.01.20.1-TP, tuda de acordo comas normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis nº 8.883/94 e 
9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- :QO FUNDAMENTO 
-.Wi &&A # !Hlil 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Leí nº 8.666/93 e suas alteracóes e a TOMADA DE 
PREc;os Nº 2020.01.20.1-TP e seus Anexos, devidamente homologada pelo Secretário de Educacáo, a 
proposta da CONTRATADA, tuda parte integrante deste contrato, independentemente de transcricáo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avenca é a CONTRATA<;ÁO DE EMPRESA PARA EXECU<;ÁO DE OBRAS DE 
REFORMA E AMPLIA<;ÁO DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIO HOLANDA, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE EDUCA<;ÁO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME 

--- ESPECIFICA<;OES DO PRO�TO BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL, em execucáo indireta, sob-regime de 
empreitada por preco Global,· na conformidade do Projeto Básico/Termo de Referencia e Projeto Básico de 
Engenharia, das plantas e do orcamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento independente de 
transcricáo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
REAJUSTAMENTO 

FMJ I Wff!f:mmtJF Wii1!MD1&HR I e+ 

DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO 

3.1- O valor global da presente avenca é de R$ __ ). 
3.2 - A fatura relativa aos servicos executados em cada período, cujo valor será apurado através de rnedicáo, 
deverá ser apresentada a Secretaria, a cada quinze días, para fins de conferencia e atestacáo e posterior envio a 
Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até trinta días após a conferencia atesracáo da rn ed.icá o e faturn. 

3.3.1 - A medicáo será realizada mensalmente, contados a partir do início efetivo dos servicos. A 
medicáo terá como base os servicos efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim 
considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalizacáo, dentro do prazo estipulado. 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 



PREFEITUR/\ MUNICIPi\L DE 

GUARAMIRANGA 
urticef 

3.4 - Seráo descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Servicos De Qualquer Natureza, conforme 
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da máo de obra acima explicitada. 
3.5 -A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhirnento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovacáo definitiva dos servicos executados, total ou parcialmente. 
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstancia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que torne providencias. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigacóes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
e) inadimpléncia da CONTRATADA na execucáo dos servicos, 
3.9 - O valor do contrato nao será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstancia na 
qual as faturas seráo reajustadas com base na variacáo do índice nacional da construcáo civil (INCC - Coluna 
35) divulgado pela Fundacáo Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Independentemente de declaracáo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estáo 
incluídas todas as despesas necessárias a execucáo dos servicos, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e máo de obra. · 
3.11 - Poderá ser restabelecida a relacáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuicáo da Administracáo para a justa remuneracáo do fomecirnento, desde que objetivando a 
manutencáo do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucáo 
do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA- DQ PRAZO DA VIGENCIA E DE EXECU(;ÁO 

4.1- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 
--, pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Leí Federal nº 8.666/93, alterada e 

consolidada · 
4.2- O prazo para a completa execucáo das obras contratadas e/ ou dos servicos contratados é de 04 
(QUATRO) MESES, contados da emissáo da prirneira ordem de servico, podendo ser prorrogado, na forma da 
Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.3-0 início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebirnento da primeira Ordem 
de Servico. . 
4.4- Os pedidos de prorrogacao deveráo se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será 
analisado e julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA-DO� RECURSOS OR(;AMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratacáo seráo pagas com recursos orcamentários oriundos do 
RECURSO ORDINARIO ! CONVENIO DA UNIÁO (MINISTÉRIO DA EDUCA�ÁO), e correráo a 
conta da seguinte dotacáo orcamentária: 

Rua loaquimAlves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
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CLÁUSULA SEXTA- DA� CONDI(;ÓES GERAIS DA PRESTA(;ÁO DOS SERVI(;OS ¡¡-- 11 ·; Mb ..... 

"'" 6.1- Os servicos seráo executéidos mediante Ordem de servicos emitida pela CONTRATANTE; 
6.2- A CONTRATADA estará abrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigencias e condicóes a 
seguir estabelecidas: ; 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referéncia/Projeto de 
Engenharia com os mais elev�dos padrees de competencia, integridade profissional e ética; 
b) Executar os servicos \no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e contrato, observando 

---_ rigorosamente as especificacées contidas no Projeto Básico, Edita! e demais anexos; proposta, cronograma 
fisico-financeiro e orcamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcricáo, 
bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostas, taxas e quaisquer outros ónus de origem federal, 
estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, 
inclusive licencas dos órgáos :oficiais ou com relacáo a terceiros, em decorréncia da celebracáo do Contrato, e 
ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos oui incorrecóes resultantes da execucáo ou de natureza; � 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a �dminist�a9ao ou a terc�iros, decorrentes de _c�lpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execucáo do contrato, nao exclumdo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizacáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administracáo, no local da obra ou servico, para representá-lo na execucáo do 
contrato. As decisóes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante da contratada deveráo 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adocáo das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condicóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § lºlda Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
e) Responsabilizar-se pela adocáo das medidas necessárias a protecáo ambiental e as precaucóes para 
evitar a ocorréncia de danos! ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na Iegislacáo federal, 
estadual e municipal em vigor. inclusive a Lei n.º 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 
d) Responsabilizar-se perante os órgáos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
ao meio ambiente causados por acáo ou omissáo sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequacáo, desempenho e qualidade dos servicos e bens, bem 
como de cada material, matérra-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nao sejam de 
sua fabricacáo, garantindo seu perfeito desempenho; 
f) Registrar o Contrato [ decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceará), na ferina da Leí, e apresentar o comprovante de ART (Anotacáo de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentacáo da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 
g) No caso de constatacáo da inadequacáo dos servicos as normas e exigencias especificadas no Edital, 

1 

neste contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adeqúados as supracitadas corid icóes ; 
h) Arcar com as despesas de execucáo dos trabalhos próprios, como locacáo de veículos, combustível, 
equipamentos eletrónicos e acessórios, dentre outras; 

Rua Ioaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 -Telefone: (85) 3321 1130 
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i) Designar para a execucáo do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, disponibilizando 
seus currículos, e cumprir coro as obrigacóes trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgáos de classe; 
j) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execucáo das 
atividades externas próprias e! de eventual treinamento; 
k) Prestar os esclareciméntos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamacóes ou orientacóes se 
abriga a atender prontamente) 
1) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas como 
contrato, tais como: salários, \encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostas, alimentacáo do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de protecáo individual e coletivo, tributos, seguros, taxas 
e servicos, Iicencas em reparticóes públicas, registros, autenticacóes do contrato, etc., e ficando, ainda, para 
todos os efeitos legais, declatada pela contratada a inexistencia de qualquer vínculo empregatício entre seus 

1 empregados e/ou prepostos era contratante; 
m) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; · 
n) Nao caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operacáo financeira, sem prévia e expressa 
autorizacáo da contratante; 1 

o) Submeter-se as normas e condicóes baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discricáo e (� 
urbanidade na relacáo interpe�soal; V 
p) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informacóes apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos ¡ 
q) Recrutar pessoas habilitadas e com experiencia comprovada, fomecendo a CONTRATANTE relacáo 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuicáo/ especificacáo técnica. 
r) Executar os servicos arravés de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funcóes, podendo a solicitar a substituicáo daqueles 
cuja conduta seja julgada inconveniente. 
s) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestacáo dos servicos, 
t) Facilitar a acáo dai FISCALIZA<;:AO na inspecáo dos servicos, prestando, prontamente, os 

1 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
u) Responder perante P�G, mesmo no caso de ausencia ou omissáo da FISCALIZA<;:AO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execucáo do 
Contrato, quer sejam eles práticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adatar medidas preventivas contra esses 
d�nos, coro fiel observancia j das normas emanadas das autoridades competentes e das disposicóes legais 
vigentes. : 
v) Responder, perante las leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, senda que a 
CONTRATADA nao deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentirnento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer liso de quaisquer documentos ou informacóes especificadas no parágrafo anterior, 
a nao ser para fins de execucáo do CONTRA TO. 
w) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, senda também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacáo dos servicos contratados inclusive 
as contribuicóes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros 
de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuacóes 
administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimpléncia da CONTRATADA, coro referencia as suas 
obrigacóes, nao se transfere a :PMG. 
x) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacáo referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas d previdenciários relacionados como objeto do CONTRATO. 

¡ 

i 
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y) Manter durante toda a execucáo dos servicos, em compatibilidade comas obrigacóes por ele assumidas, 
todas as condicóes de habilitacáo e qualificacáo exigidas na Iicitacáo. 
z) Respeitar as normas I de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidacáo das Leis do 
Trabalho e legislacáo pertinente; 
aa) Prestar os servicos de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do 
presente Edital, com as exigencias da fiscalizacáo, atentando sempre para as normas da Associacáo Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT}. 
bb) Responsabilizar-se pela conformidade, adequacáo, desempenho e qualidade dos servicos e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nao sejam de 
sua fabricacáo, garantindo seu perfeito desempenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDI<;ÓES ESPECIAIS DO CONTRATO 

7 .1- A Contratada deverá utilizar na execucáo dos servicos, funcionários contratados ou terceirizados, bem 
como equipamentos de sua propriedade, senda vedada a utilizacáo de funcionários (servidores ou terceirizados 
da PMG), e equipamentos depropriedade da PMG. 
7 .1.1 - DA EXECU<;ÁO DQS SERVI<;OS fil ! 
Os servicos seráo executadosi de acordo com a deterrninacáo / orientacao da fiscalizacáo da PMG, seguindo V 
sempre o Orcamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediencia ao Cademo de Encargos 
e as exigencias da Ordem de Servico específica. 
7.1.2-QUANTIDADEDE SERVI<;OS 
Cada ordem de servicos especifica explicitará os servicos a serem executados, especificando-os e quantificando- 
os em Planilha Orcamentária que servirá de base para as medicóes. 
7 .1.3- MEDI<;ÁO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVI<;OS 
7.1.3.1-Medic;:ao dos Servicos - Os servicos seráo medidos a cada 15 (quinze) días pela fiscalizacáo. 
7.1.3.1.1- Os precos unitárioslserao os constantes da proposta de precos da empresa vencedora da Iicitacáo. 
7.1.3.2-Forma de Pagamento 
7 .1.3.2.1 - A Secretaria pagará a contratada, pelos servicos contratados e executados, os precos integrantes da 
proposta aprovada, ressalvada a incidencia de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preco 
global estáo incluídos todos Os custos diretos e indiretos para a execucáo dos servicos, de acordo com as 
condicóes previstas neste Edital e demais documentos da licitacáo, constituindo assim sua única remuneracáo 

·--. pelos trabalhos contratados e éxecutados, 
7.1.4- EXECU<;ÁO DE SERVI<;OS IMPREVISTOS 
A empresa abriga-se a executar todos os Servicos necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
No caso de servico imprevisto, nao constante de sua planilha orcamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira: 
a) Servicos constantes da Tabela de Preces Unificada- Seinfra e/ou Composicáo Própria. 
Pelos seus respectivos preces unitários referidos na Tabela do mes do orcamento e da proposta, multiplicado 
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG ' 
K - --------------------------------------: ---- 

VOB 
Onde: 

VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOB= Valor do Orcamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 
7.1.5. DA FISCALIZA<;ÁO : 
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A fiscalizacáo será realizada pelos Engenheiros do Município de Guaramiranga. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Servico seráo tratados inicialmente com a Fiscalizacáo e 
posteriormente, se nao houver solucáo compatível, com o Secretário Competente. 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execucáo dos servicos especificados na Ordem de Servicos, sob pena de 
executar e nao receber. · 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATA<;ÓES DOS SERVI<;OS 

8.1. Os servicos objeto desta licitacáo somente poderáo ser subcontratados com autorizacáo da PMG. 
; 

CLÁUSULA NONA- DAS;ALTERA<;ÓES 
�crnzmm 55 --· 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
- subtrativo, nos termos da Lei\Federal n.º 8.666/93. 

9.2. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SAN<;óES @,/ 
10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigacóes, sem prejuizo de outras 
sancóes legais e da responsabilidade civil e criminal, as seguintes multas, que seráo aplicadas de modo 
cumulativo, independente de �eu número, combase nas violacóes praticadas durante a execucáo desse contrato: 

- 0,05% (cinco centésimos: por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservancia do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os servicos 
estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisáo do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento as 
recornendacóes estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do.valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execucáo dos servicos a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizacáo escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender as recomendacóes de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRA�ÁO MUNICIPAL. 

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecucáo total ou parcial do Contrato: 
-Adverténcia; · 
-Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
-Suspensáo temporária de participacáo em licitacáo e impedimento de contratar com a Administracáo 
Municipal por prazo nao superior a 2 (dois) anos; 
-Declaracáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracáo Pública enguanto perdurar os 
motivos determinantes da punicáo ou até que seja promovida a reabilitacáo da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sancáo aplicada combase no itero anterior. 
-Impedimento de licitar e contratar coma Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos. · 
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10.3. A aplicacáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Leí nº 9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÁO CONTRATUAL 
-=·11e!lli Pilfl' :: A s rr!Ili ira •• , 

11.1. A inexecucáo total 01.i parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as consequéncias contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2. Além da aplicacáo das sancóes já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificacáo: judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito de reclamar 
indenizacóes relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execucáo, ocorrendo quaisquer 
infracóes as suas cláusulas e condicóes ou nas hipóteses previstas na Legislacáo, na forma do artigo 78 da Lei 
8.666/93. 
11.3. O procedimento de resc�sao observará os ditames previstos nos artigas 79 e 80 da Leí de Licitacóes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSI<;::ÓES GERAIS 
.!MU e ft?tY'W . •• ' - l§§illilf? �--· lt � ! z 

12.1. O CONTRATADO se abriga a manter, durante toda a execucáo do contrato, em compatibilidade comas 
obrigacóes por ele assumidas,i todas as condicóes de habilitacáo e qualificacáo exigidas na licitacáo. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execucáo vinculada ao Edital de Licitacáo e a proposta 
licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE sereserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Leí n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimpléncia do CONTRATADO com referencia aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais nao transfere ao (¡:ONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularizacáo e o uso dos servicos pela Administracáo, 
12.5. A Administracáo rejeitará, no todo ou em parte, o servico executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcricáo, todas as pecas que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se abriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 

., para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou servico a ser executado. 
12.8. As ligacóes provisórias que se fizerem necessárias para a execucáo dos servicos, bem como a obtencáo de 
licencas e alvarás, correráo por canta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TE�CEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
�--4 ?fflHf& r,: �---···- .. 

13.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicóes contidas na Leí nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas de licitacóes e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposicóes contidas na Leí nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUA{lTA- DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Guaramiranga - CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
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E por estarem assim justos econtratados, assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor e para 
um só fim de direito, na presenca das testemunhas adiante nomeadas, que a tuda assistiram, na forma da lei. 

1 

Guara�iranga, Estado do Ceará, em __ de de 

<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> 
Secretário(a) de Municipal de Educacáo 

CONTRATANTE 

<N orne da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. � CPF: _ 

2. � CPF: _ 
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